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Prefeitura Municipal  de Valente

Pregão  Presencial  NQ 08 -027/2021

Processo Administrativo  NQ 346/2021

1
Q E OAD VO

Empresa:
SUDOESTE  INFOF]MATICA  E  CONSULTOF]lA  EmELl

Data do Termo Aditivo
30/12/202]

Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação  de serviço na

LOCAÇAO  DE SOFTWAF]E COM  LIÇENCA  DE  SISTEMAS  DE
INFOF"ÁTICA com  manutenção adaptativa,  corretiva,  suporte técnico
de sistemas de  correiatos  para atender às  necessid.ades` de diversas

Secretarias  deste  Município.

Número do Contrato:
185/2021

F}egulamentação  da matéria disposta no  artigos  57,  inciso  11  e  65,  inciso  11,  da Lei NS!
8.666/93, a saber



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Memorando de Secretaria

Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.
llmo. Sr.  Ubaldino Amaral  de O|iveira.

Venho   ai:ravés  deste   comunicar  que   devido   a   existência   de   consideráveis  saldos  dos£e              ::í%t6o,S2:2i:::eo,s:,:,nteema:a::oaceadiLo:íToaçdãeo,,::tatçeãr.m;nROEáÃoprpaÉ:sE:ca,ài:i::.d.08-Coo.n,t,r2à:|n:ule8::2mo::md:

objeto a Contratação de empresa especializada  para prestação de serviço na  LOCAÇAO DE SOFTWARE COM
LIÇENCA   DE   SISTEMAS   DE   INFORMÁTICA   com   manutenção   adaptativa,   corretiva,   suporte   técnico   de

sistemas  de  correlatos   para   atender  as  necessidades  de  diversas  Secretarias  deste   Município.  Se  faz
necessário, pois mais vantajoso para a  municipalidade a prorrogação do prazo de execução e a vigência de
tal contrato, pelo prazo de 07 (sete) meses, tal aditivo é necessário para garantir as execuções dos sewiços
básicos desta secretária.

Sem mais para o momento, aproveito`a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

©
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE DO PREFEITO
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do Prefeito.

Senhor Contador da  Prefeitura  Munícipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr.  Mauro  Rios Araújo.

e

e

Venho  através  deste  comunicar  que  fora  recebido  no  meu  gabinete,  oficio  do  Secretário
Municipal  de  Administração  e  Fazenda  comunicando que   devido  a  existência  de  consideráveis  saldos dos
objetos  licitados,  e,  em  face  a  aproximação  do  termino  do  prazo  do  aditivo  do  contrato  n9  185/2021,
referente   ao   procedimento   de   licitação   PREGÃO   PRESENCIAL  ng.  08-027/2021  que  tem  como  objeto
Contratação   de   empresa   especializada   para   prestação   de   serviço   na   LOCAÇAO   DE   SOFTWARE   COM
LiçENCA   DE  SISTEMAS   DE   INFORMÁTICA   com   manutenção   adaptativa,   corretiva,   suporte  técnico   de
sistemas  de  correlatos   para  atender  as  necessidades  de  diversas  Secretarias  deste  Município.,  se  faz
necessário,  pois mais vantajoso  para  a  municipalidade a  prorrogação do  prazo de execução e a vigência de
tal  contrato,  pelo  prazo  de  07  (sete)  meses,  Sendó  que  para  tanto  devemos  tomar  as    providencias
contábeis cabíveis,  principalmente  no que concerne a  existência  de recursos orçamentários, em face a  lei
orçamentária de 2022, além dos já disponibilizados no procedimento licitatório.

De  tal  sorte  em  detrimento  ao  contir}uísmo  c!os  serviços  públicos,
venho  consultar  vossa  senhoria  acerca  da  disponibilidade  de  unidades  orçamentárias,  orçamerito  2022

para se.aditar o prazo do contrato por mais 07 (sete) meses do total inicial.

Sem  mais para o mó'mento, aproveito a oportunidade ,para renovar
meus sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE CONTABILIDADE
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Memorando.

Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr.  Ubaldino Amaral  de  oliveira.

®

Em  atenção a solicitação  efetuada  por vossa excelência  referente a existência de recursos
orçamentários  para  cobrir  as  despesas  estimadas  em  futuro  aditivo  de  prazo  ao  contrato  n9.  185/2021,
venho através deste comunicar a  existência  de  previsão  de  recursos e saldos  nas unidades orçamentárias
no  orçamento  2022,    para  que  o  referido  contrato  seja  aditivado  pelo  prazo  de  07  (sete)  meses.  Segue
abaixo as ações do orçamento 2022 a serem utilizadas:

ORGÃ0:  2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SECRETARIA:  3 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA

2.033 -MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA

3.3.9.0.40.00 -SERVIÇOS  DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃ0 -PESSOA JURÍDICA

00 -RECURSOS ORDINÁRIOS

ORGÃO: 3 -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA ESPORTE E LAZER -SEDUC

SECRETARIA: 4 -SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0, CULTURA ESPORTE E LAZER -SEDUC

2.008 -MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0

3.3.9.0.40.00 -SERVIÇOS  DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO -PESSOA JURÍDICA

01 -TRANSF. EDUCAÇÃ0 25%

ORGÃO: 4 -FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VALENTE

SECRETARIA: 7 -SEC.  MUN.  DO TRABALH0  E  DESENV. SOCIAL E CIDADANIA -SEMAS

2.061 -MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE PESSOAL E SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.9.0.40.00 -SERVIÇOS  DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -PESSOA JURÍDICA

00 -RECURSOS ORDI NÁRIOS

ORGÃO: 5 -FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE VALENTEi

SECRETARIA: 5 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.035 -MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.036 -MANUTENÇÃO  DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO  BASICO  DE SAUDE

3.3.9.0.40.00 -SERVIÇOS  DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO -PESSOA JURÍDICA

02 -REC. lMPOSTOS SAÚDE 15%

14 -TRANSFERENCIA DE  RECURSOS DO SUS

Sem mais para o mo`mento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  D0 PREFEITO
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do Prefeito.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Agamenon  Pinto  da Silva e Silva.

Conforme  oficio  do  Secretário  de  Administração  e  Fazenda,  e  conforme  a  disponibilidade
financeira e orçamentária já confirmada  pelo contador municipal, Venho através deste solicitar, se possível,

que esta  comissão tome as  providencias cabíveis  para aditar pelo  prazo de 07 (sete) meses o contrato do
procedimento licitatório  n9.  08-027/2021 fato  este justificado  em face a  existência  de saldos dos objetos
licitados  que  trazem  vantagens  econômico  financeira  para  o  município,  sendo  que  para  tanto  devemos
tomar as  providencias contábeis.

De tal sorte em detrimento ao continuísmo do setor de licitação municipal, venho solicitar
de vossa excelência que tome as providencias cabíveis para o referido contrato seja aditivado pelo prazo de
07 (sete) meses além do inicial.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

0
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  L.ICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Memorando lnterno de comunicação.

Ao Dpto. Jurídico,

Em   conformidade   a   lei   federal   8666/93,   solicito   que   seja   previamente   analisada   a

possibilidade de aditar o contrato do n9.185/2021 do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL n9. 08-
027/2021, e que sej.a elaborado parecerjurídico para que o mesmo transcorra em acordo a lei.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Valente -Bahia, 28 de dezembro de 2021.

AGAMENON PiNTo DA SiLVA Eâww
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO.

``Parecer   elaborado   pela   assessoria   jurídica

com o fim de instruir procedimento de aditivo
de prazo a contrato de licitação"

Trata-se   de   procedimento  administrativo   com   o   intuito   de   realizar  aditivo   ao
contrato  n9.  185/2021  do  procedimento  licitatório  PREGÃO  PRESENCIAL  n9.  08-027/2021,  Contratação  de
empresa  especializada  para  prestação  de serviço  na  LOCAÇAO  DE SOFTWARE COM  LIÇENCA DE SISTEMAS

DE INFORMÁTICA com  manutenção  adaptativa,  corretiva,  suporte técnico  de sistemas  de  correlatos  para
atender as necessidades de diversas Secretarias deste Munici'pio., em face a existência de saldo nos objetos
licitados que já encontram-se muito próximo ao fím de seu prazo.

0 presente procedimento veio instruído com ofícios e memorandos de solicitações
e demonstrativos dos quantitativos já consumidos desde a celebração do contrato.

Nesse   sentido,   cumpre  transcrever  a   regulamentação  da   matéria  disposta   nos
artigos 57 e 65 da  Lei n° 8.666, de 1993, a saber:

Art.  57.  A  duração  dos  contratos  regidos   por  esta   Lei  ficará
adstrita    à   vigência    dos   respectivos   créditos   orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

(...)

0

11  -  à   prestação   de   serviços  a   serem   executados   de  forma
contínua,  que  poderão ter a sua  duração  prorrogada  por iguais
e   sucessivos   períodos   com   vistas   à   obtenção   de   preços   e
condições   mais   vantajosas   para   a   administração,   limitada   a
sessenta meses;

(...)

Art.  65.  Os contratos regidos  por esta  Lei  poderão ser altera.dos,
com as devidas justificativas,  nos seguintes casos:

11 -por acordo das partes:

(...)

para     restabelecer    a    relação    que    as     partes     pactuaram
inicialmente   entre   encargos   do  contrato   e   a   retribuição   da
administração  para  a  j.usta .remuneração  da  obra,  serviço  ou
fornecimento,     objetivando     a     manutenção     do     equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato ,...

(...)

Da  dicção  dos dispositivos transcritos em  conjunto  com o termo contratual,  pode-
se  depreender,  a  princípio,  que  é juridicamente  possível  o  pretendido  pela  administração,  pois frente  a
informação de que a contratante necessita de (Objeto da Licitação) para a devida continuidade dos serviços

públicosjustifica tal aditivo no prazo   do contrato inicial.

Ademais,  há  que  se  referendar  e  comprovar  a  regularidade  fiscal  da  contratada,
bem como se os preços ora contratados fazem jus aos atualmente praticados no mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pertinente  à   disponibilidade   orçamentária   para   cobrir  despesas  da   alteração   pretendida,   entende-se

prescindível  sua   demonstração   em  face   ao   aumento   do   prazo  e  sendo   mantido  o  valor  contratual,
merecendo por tanto ajuste orçamentário em relação ao valor e dotações já empenhados.

Em  face   de  todo   o  exposto,   recomenda-se   o   retorno  dos  autos  à  Secretaria-
Executiva  deste  ato  para  conhecimento  e  adoção  das  observações  apontadas  nesta  manifestação,  em
especial a consulta dos preços que estão sendo praticados nesta época.

Nesse  sentido,   deve-se  salientar  que  a   presente  manifestação  toma   por  base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em
epígrafe,   pois  a   presente  análise   lastreia-se  sob  o  prisma  estritamente  jurídico,   não   lhe  competindo
adentrar a  conveniência  e  à  oportunidade  dos  atos  praticados  no  âmbito  do  Município  de  Valente,  nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa dos mesmos.

E a  lnformação,

Sub censura,

Valente - Bahia, 29 de dezembro de 2021.

Antônio
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PREFEITURÂ MUNIGIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlío Vargas,  01  -Vaíente  -  Ba
CNPJ  -13,845,896/0001-51

§#iiííís::Aj¥3¥jNí:::3:§iE§AÍsicF°;§7R;A£8gTN§j§s§[§§iiiS§i
SISTÊMAS   .ÕE     CORRELATOS      PARA.`  ÃTÉNDER     AS-

#¥;[2i3Ti!:.£gã:u;c:c!I5oÃ%#AiHRiSÃÉE§;Rp3EREE£ss;S§,§i£pií;o;8;
INFORMATICA E CONSUITORIA E|RELl.

£.9ê.F.qt.ivAz. cgRRET.i.v.A=_.suEgBTE.   .T_Éíc.}Hçg -9E  .,.    f..,`< `

0

0

0  MUNIcipIO  DE  VALENTE,  EstadQ  da  Bahta,  com  sede  na  Praça  Getúlig  Vargas,  nó  dl,  Ce}`tro,  iiestb
Cldade, CNPJ  N9  13.845.896/0001-51,  neste ato representads pelo Prefeita Municipal UBALD[NO AMARAt.,
DE OLIVEIRA,  portadõr do  CPF n® 086.097.645~91 e  RG  n"  01.542.909-12  SSP/BA,  res)-d§nte e  dc\miclllado  s

Riia  19  de  Maío,  n9  80t  8,  Centro,  Valente-Ba,  CEP: 48890-000,  denomlnado  CONTRATANTE e a empresa
SUDOESTE   INFORMATICÃ   E   CONSULTORIA   E}RELl.,   sítuada   na   Av   Avenicla   Da   Fraí`ca,   n9   393,   Bairro:

Comercio, Cídade: Salvador -Bahia, CEP: 40.010-000, CNPJ N9 09~543.618/0001-72, representada nesre ato

pelo Sr. D!jalma Guimaraes Passos Sales,  portador da Carteira de ldentidade n91^234,090-i2; e*pedido põr
SSp/BA e CPF rig i3i.872.285-34, dor@vante denominada C0NTRATA0A, tendo em v.ísta a llçi{õção` r.eferida
r`a  cláusula  primelra çleste instrumento, conforme a Lel  Fedefa]  n9 8.666/93 e,  resolve celebtaf ü preser`t€
CONTRATO,  medi@iite as cláusulas e condições segLíintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO  DO PRAZ0 DE EXECUÇÃO  DO OBJEl.0.

0 preseiite Termo  Aditivo  tem  por objetivo  adicíonar o  prõzo  de  execuçãõ  e a  vi&ê/]cia de tal Çontrãtó;

passando-se  a  partir  desta  o  contrato  irtifial  n9.  185/2021.  A ter o  seu  prazo  de  execuçãó adicionado  07
(sete) meses, passando nas mesmas condições preestabelecidas até o dia 3i de julho de 2o22.

âe:t:T:gâfToç:::sbpr:gc:;:ceaçaõ::rcnoenct::aos::!::oedd,::;ae'::,tpaf:ãn:,hpaa:cr::a::Tteã:jtae,d:o,:s?rrud::n:on,:triíà;n::;;'
por haver CONCQRD^D0 com o presente aditivo:

CLÁIJsllLÂSEGUNDA-DASALTERAçOESORÇAMENTÁRIAS:

Devido  à  aprovação  da   lei  orçamentáTia  anual   2022  o  Contrato   original  Passará   utilizar  3.s  seguintés
dotações.

ORGÃO:2-PREFEITURAMUNICIPALDEVALENTE       .

SECRETARIA: 3 -SECRETARIA MUMCIPÁL DE ADM`lMSTRAÇÃO E FAZENDA

2.033 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINfsTRAÇÃO  E  FAZENDA

3.3.9`0.40.00 -SERvlços  DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU NICA.çÃO -PESSOA JURÍDICA

00 -RECURSOS ORDINÁRIOS

ORGÃ0: 3 -SEC.  MUN.  DE  EDUC.  CULTURA ÉSPORTE E LAZER  -SEDU.C

SE.CRETARIA:  4-SEC,MUNICIPALDE  EDUCAÇÃQ.  CULTURAESPORTE  EIAZER-SEDUC             <.

2.008 -MANUTENÇÃO  DO  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

3.3`9.0.40.00 -SERúlços DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃC) E COMl"CAüo -PESSOÀ JURfip(CÃ

01 -TRANSF. EDUCAÇÃ0 25%

3ffl\fiõTFiPr<içi`  Gcrúlio V{tfg{is. nü (J 1 ` Ccnti`o,  Vi\lonlc  -BA-CF+P 75}3263-Z600 r§ãõ3T3Õ7Õ



PREFEITÜRÃ MUNICIPAL DE;VALEítiTE
SETOR DE L[CITAçõES E €óNTRATÓS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Vãlei`te -  Ba•SEEÍ§    t'NUp']'-|à:à'ã5'.ã.9J67ó'oó^i.5Í

0

0

ÕRGÃo: 4 -FUNDo MUNlclpAL DE AsslsTENaA soaAL DE vALENTE
SECRETARIA: 7 -SEC.  MUN.  D0 TRABALHO  E DESENV.  SOCIAL E CIDADAN}A -SÉMAS

2`061 -MANUTENÇÃO  E ADMIMSTRAÇÃO  DE PESSOAL E SERWÇOS TÉCNICOS

3.3`9`0.40.00-SERVIÇÓSDETECNOLOGIADAINFC)RMAÇÃC)E`ÇOMl"CÂÇ.ÃO-PESst}A.JURl.DICA

00~RECURSOsoüDJNÁRIOS                                                                                                                              ,`            .      `.

ORGÃO: 5 -Fl]NDO  MUMCIPAL DE SAUDE DE VALEN.TE
•SECRE1-ARIAi 5 ü SÊÇRETARIA MUMCIPAL ÜE SAÚDE

2.035 -MANUTENÇÃQ DAS AÇÕES  DA5ECRETARIA MUNIcl.PAL DE SA.ÚÜ8

2.036 -MANUTENÇÃO DE SERvlços DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚÜE

3`3.9.0.40.00 -SERvlços DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  -PESSOA JURÍDICÀ

02 -REC. lMPOSTOS SAÚDE 15%
14 -TRANSFERENCIA DE RECURSOS  DO SUS

CLAUSULATERCEIRA -DAS  DEMAIS  CLÁUSULAS  E  CONDlçõES.     ..

Ficam   mantidas   as   deniaís   cláusulas   que  .não   colidam   co-m   as   cíáusülas   do   Íiistrumentô   originário^
AD|CIONANDO-SE APENAS 0  PRAZO E AS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIA5 ACIMA CITA00S, no preseun[e termo

adi,jyo'

Eassim,pores[ar€mdeacardó,?s.sinamopresenteTermQAditivóemti.ês(03)víàsdÊigu4at.tíwsf9Jn;8.,

paía que produzam sEus efeitós jurídicos e }egais, na. presença dê 02 '(dua5) testemünha.s si.g+ialáfi$5,

Valente -Bahía, 30 dg d€zembro de .2021.

CONTRATANTE

MIJNICÍPIO  DE

UBALDIN0 A

PREFEITO

Te5temunhas:

CONTRATADO
ESTADODABAHIAt                       ,     SUDOESTE       1

nEiRE'Ll.

LIVEIRA

;;'F?ç;::#Ó9.6¥4

RIVALDO  EVANGELISTA

Representante légal

£     CONSUITORÍÃ

£EISJUNIOR

cfle .
oagorB .    ``  ` .  cNp°F7£à:/#,¥,.i8¥,§;+4 ri`4
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1B
JUCEB

GOVEF"O DO ESTAD0 DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVI MENTO ECONÔM ICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Cer(lficamos quo as lnformações abalxo constam dos documentos arqiiívados nesta Junta Comei.cial e são vigentes na data da sua expedição.

EMPRESA
Nome  Empresan.al:     SUDOESTE  INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELl

Natureza Jurídlca:      EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LT DA

NIRE(sede)                                                                CNPJ Arquivamenlo do atoConstituitivo lnlcio da atMdado

29600015801                                              og.543.618/0001 -72 03/04/2008 28/02/2008

Endereco:
AVENIDAAVENIDA DA FRANÇA. 393 2 ANDAR, COMÉRCIO, SALVADOR,  BA -CEP: 40010000

OBJETO SOCIAL
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO  DE PROGRAMAS  DE COMPUTADC)B CUSTOMIZAVEIS(SPFTWARS).
DESENVOLVIMENT0 DE ROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. SUPORTE TECNICO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA EM TECNOLOGIADA INFORMACÃO(ANALISE DE SISTEMAS)

OAPITAL SOCIAL PORTE PRAZODEDURAÇÃO       ~

R$ 800.000,00
Não XX-OITOCENTOS   MIL  REAIS

Capltal integralizado:

R$  800.000,00

OITOCENTOS   MIL   REAIS

TITULAR/ADM NISTRADOR

Nome/CPF                                                             Cond./Adminisü.ador                        lnicio de niandato Témíno do mandato

WEDSON ANDRADE FREIRE                                                    TITULAR/ADMINISTRADOR                         XXXXXX

636.0ô9.925-72

ÚLTIMOARQUIVAMENTO Sll-UACÃO STATUS
Data                                                                    Número

REGISTF`OATIVO Sem Status
22/08/2019                                                        97892816

Ato:                002 -ALTERAÇÃO

Evento:        048 -RERRATIFICAÇÃO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERACÃO OU FORA DELA
NIRE:       XXXXXX                                                                   CNPJ:       xx)ooooo(>oo(

Endereço:        RUA DOUTOR LUIS JANUARIO, 406 SALA 303.  CENTRO. SAQUAREMA,  RJ -CEP: 28990000

Observação

SALVADOR - BA, 29 de Dezembro de 2021

.     .   -`  .,.. ``T``.l`. e.qÊ3Í2_  H . . C?.  c£a ma<+ífa-

TIANA REGILA M G DE

pág'na:  1/1

217133517

llllmlllllllllllllllllllllllllll'l

CONTROLE:  109.4o6.645.132.46 CPF SOLICITANTE:  636.0Ô9.925-72 NIRE: 29600015801  Emtida: 29/12/2021  -CERTIDÃO SIMPLiFICADA

A AUTENTICIDADE DESSE  DOCUMENTO  PODE SER VERI FICADO NO ENDEREÇO http//regin,juceb.ba.gov.br/regií`.ba/telavalidadocs.aspx



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa[ do Brasil
Procuradoria-Geral da F.azenda Nacional

0

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ: 09.543.618/0001-72

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cenificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasi[  (RFB). com
exigibilídade  suspensa  nos  termos do art.151  da  Lei  n°  5.172,  de 25  de  outubro  de  1966 -
Código  Tributáric)  Nacional  (CTN),   ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ciu ainda não vencidos; e

2. constam  nos  sistemas da  Procuradoria-Geral da _Fazenda Nacional  (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art.151  do CTN, ou
garantidos medíante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal,  ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração pai.a fins de
certificação da regularidade fiscal.

Confomie disposto no§ arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cer[idão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

:ájseã3npeaasssj:Pan'3'âd:bpi:orádgarapoF3n:cgad:::.N|:âârÊ:`igneoi3:t:iiYãea24C3:t,#àçâ:s|:::i.aisprevistas,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emi{ida às 15:55:10 do dia  11/08/2021  <hora e data de Brasma>.
Válida até 07/02/2022.
Código de controle da certidão: 087C.898B.DEDE,4000
Qualciuer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER   JUDICIÁRIO
JUSTlçA  DO  TRABAljH0

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAI]HISTAS

Nome:    SUDOESTE   INFORMATICA  E   CONSUI]TORIA  EIRELI    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    09.543.618/0001-72
Certidão  n°:   27062133/2o2i
Expedição:    02/09/2021,    às   09:27:45
Validade:   28/02/2022   -   180   (cento  e  oit.enta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que    SÜI)OESTE   INFORMATICA   E   CONSUI.TORIA   EIRELI    (MATRIZ   E
FiLiAis),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°   og.543.6i8/oooi-72,   Não  coNSTA
do  Banco  Nacional  de  Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  ljeis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n.°`  12,440,   de  7  de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   1470/2011   do  Tribunal   Superior  do
Trabalho,   de   24   de   agosto   de   2011.
os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências`  ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORmçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identif icação   d€S   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  às  obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciários,    a   honorários,    a   custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de   execução  de   acordos   f irmados   perante   o  Ministério   Público  do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Düvida6   e   Êugestõe§£   ciidtiã\tsL..iug.bL-



GOVERN0 1)0 ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Einissão: 17/12/202118:42

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlda para os efeltos dos arts.113 e 114 da Lel 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Códlgo
TributáTlo do Estado da Bahia)

Certidão  N°:  20Z15231025

RAZÃO SOCIAL

S Ul}OES'1.E INr`OIU.L1.l.1C1\ J] SONs Ul,.l.ORIA L'l`l)A

lNSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

09.543.618/0001-72

Fioa certificado que não constam, até a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa física ou jurídica aoima
identificada. relatlvas aos tribiitos administrados por esta SecrQtaria.

Esta ceriidão engloba todos os seus estabelecimentos quanlo à Ínoxístência de dóbito§, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, do competêmla da Proouradoria Geral do Estado. ressalvado o dlreito da  Fazencla Públioa do Estada da Bahia

cQbrar quaisquer débilos qug viBrem a ser apLirados posten-omente.

0
Emitida em 17/12/2021, confcirme Portaria n° 918/99, sendo válída por 60 días, contados a parlir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO EN DEREçO http://wm^/.seíaz.ba.gov.br

Válída com a apresentação coiijunta do carlão origlnal de inscrição no CPF au no CNPJ da
Secretaíia da Receita Federal do Mjnistério da Fazenda.

Pá2im ]  dc  1 RelcertidaoNegaü`i].q.t



22/11/202111:48 Cerlidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

lnscrição Municipal: 692.235/001-95
CNPJ: 09.543.618/0001-72

Contribuinte:              SUDOESTE INFORMATICA E CONSULTORIA EIRELI

Endereço:                    Avenida da França, N° 393
2 ANDAR
CoMÉRclo
40.010-000

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a.presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as  11 :47: 18 horas do dia 22/11/2021.
Válida até dia 21/05/2022.

Código de controle da certidão:                     OD30.CCD9.E596.460F.CDBB.55F4.C36D.OF6B

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser çonfirma_da util izando
o código de controle acima.

htlps://§eMcosweb.sefaz.salvador.ba.gov.bi/sistema/cenidao_negativa/servicos_certlüao_negatíva_fom.asp

®
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çmAE"Á¥-¥ÊAL
Certificado de Regularidade do FGTS -CRF

0

Inscrlção:                         og.543.6i8/oooi-72
Razão  social :                    suDOESTE iNFORMATicA € coNsuLTOR]A EiRELi Epp
EndBreço:                             AV DA FRANCA 303 2 ANDAR/ coMERclo / sAWADOR/ BA/ 4oolo-ooo

A  Calxa  Ecoriômlca  Federal,  no  uso  da  atrlbulção  que  lhe  confere  o  Art.  7,  cla  Lei  8.036,  de  11  de  malo  de
1990,  certlflca  qiie,  nesta  data,  a  empresa  aclma  ldentlflcada  encontra-se  em  sltuação  regular  perante  o
Fundo de Garan[la do Tempo de Servico -FGTS.

:/gureÊ:!:ergç:il:vcladdo:,ndã:cã:rTlrtáesdàapsroovbar,ãâ*reasccoob:a:çÊáes.qua'squerdéóitosreferentesacontribulções

Valldade:08/12/2021 a 06/01/2022

Certiflcação N úmero : 2021120804355978523707

Informação obtida em  15/12/2021  10:50:29

A ut"zação destE  Certlficado  para  os fins  prevtstos  em  Lel  esta condlctonada  a verlficação  de  autenticidade
no slte da Calxa:  www.caixa.gov.br

h((p5J/cansultati,caíxa,qov.br/consulúcrvpaoe8/coíi5ultaEmpíeoador.jsí



o6ii2iTozi       005333731

PODER  JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO   ESTADUAL

coNcoRDATAÉEâ#¥SitõFAELc.uíEEGRRAAÇuÃOJUDiciALE

CERTIDÃO NO: 005333731                                                                                                                         Fol:H^..1n

A    autentlcldado    desta    certldão    poderá    ser    confímiada    pela    internet    no    site    do    Tribunai    dB    Ju§tiça
(http://e§a|.tjba.jus.br/sco/abrirconforoncla.do).

CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahía,
anteriores a data de  06/12/2021,   verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

SUDOESTEINFORMATICA  E  CONSULTORIA  EIRELl,  portador do CNPJ:  09.543.618/0001-72,  estabelecida
na AV. DA FRAmçA 393„ 2° ANDAR, COMERCIO, CEP: 40010-000, Salvador -BA. "

interes§gã.d:7.ousànefso,íTaÊã3:,sãAopd,eesr::tpeo::ariii'ádoadaebrà:gseo':C:tsa#F;ad::e#c:áteu'âãg:gep:f.rg:rí:edriodadepe28
(vinte) anos.

Certificçi finalmente que esta ceriidão é sem custas.

Esta cerüdão foi emitida pela  internet e sua validade é de 30 dias  a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, §egunda-feira, 6 de dezembro de 2021.

PEDIDO  No:
005333731

llllllllllmm"llllllmllll
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BIÁF±IO ®F:ICIÁL
PEEFEITURA MUNICIPÃL E}E VALEN`TE -BÁ

QUINTA-F:E]RA -06 DE JANEIR0 DE 2022 -ANO Vl -EDIÇÃO N° 04

Edlção eletrônlca disi]onh/el iio slte `^n^wóiTivalente.transbarenclaoflclalba.com.br e garantldo sua autenticldade por certíflcado digltal icp-BF!Asii

PREFEITURA MUNICIPAL DE`  -.
c>~ VALENTE PUBLICA:

EXTRATO   DE   19   ADITIV0   DE   PRAZO   AO   CONTRAT0   N9   185/  ,PREGÃO   PRESENCIAL   N°   08-027/202i:

CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   PRESTAÇÃO   DE  SERVIÇO   NA   LOCAÇAO   DE  SOFTWARE  COM   LIÇENCA  DE.

SISTEMAS DE INFORMÁTICA COM  MANUTENÇÃO ADAPTATIVA,  CORRETIVA, SUPORTE TÉCN.IC0  DE SISTEMAS  DE CORRELATÓS

J                    `HY        ':               .

`     .       i.

PTEDDA:oGSE4¥iLs8oEORo:,8C2°S<  !FiffLÉ#i¥+g%`,,p,j#tü-           ,    ,     `



DIÁFIIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

•     .     QUINl.A-FEIRA

06.0`E JA.NEIRO  DE 2çl22

ANO Vl -EDlçÃON. a4

Edíção eletrônica disponí`/el no site `^M^^/.pmvalente.transDarenclaoficlalba.com.br e  garantido s(i@  autenticidade  por certiftçado digltal  lcp-BRASIL

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE 1° ADITIVO DE PRAZO ÁO CONTRATO N° 185/2021 -PREGÃO PRESENCIAL N° 08-027/202.1, PROCESSO   .

'    ADMINSITRATIV0 346/2021.

;;:T::iÊd8:;0oÍ|:*:jad#¥c:::ic!:m:ote;cmi:£;:i:p;:i:o:íi3Íít,::çd:ãà:uçiíá¥2;ç;i;#|a:td#Íc::s3:;t,:,;,i:S2¥riA:ErÊFafo?Er:I?ã:d:e;?E]
Va|ente-Ba, 30 de dezemb€o de 2021 :

UBALDINO AMARAI, DE OLIVEIRA
Prefeito

www.valente.ba.
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